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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

7 ADM.20I7 /2020
De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste
Ref.: Solicitação de Parecer
Tema: Dispensa de Licitação N" 031/2019 - Processo Administrativo de Licitação N" 07212019

Objeto: Contratação de pessoa fisica para prestaçâo de serviço de arbitragem para
Campeonato Municipal de Futebol Socie§, nas modalidades masculinas e feminin
promovidas pela Secretaria Municipal de DespoÍo e Lazer.
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Com o expos tivos que compõe este
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Prei'eitura Municipal tação do Municipio de

\- Santo Antônio do Les Matos da Silva. presidente

da Comissão de Licitação, . publicada no Jomal Ollcial
Eletrônico dos Municípios do Estado de

submete e requer a apreciação jurídica e

" 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 201').

ssão de eclivo PARECER JURIDICO o presente
processo adminisÍrativo supra citado, com objeto acima citado,

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria Municipal de
Desporto de Lazer, por seu titulff Sr. Eli Gomes de Oliveira. designada via Portaria n" 066/2019.
devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municipios do Estado de Mato Grosso - q"

3.142 - ano XIV - de 10/01/2019. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e adrninistratir as

aptas à formalização pelos agenÍes competentes. quais sejam: Gerencia de Cidade. Secretaria de
Finanças, Coordenadoria de Compras. Coordenadoria de Contabilidade, Comissâo de Licitação e
Assessoria Jurídica. Todos manifesaram-se iormalmente nos termos requeridos e segundo suas

competências, conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que a Assessoria
Jurídica o faz nos termos deste PARECER. ratificando formal e legalmente todos os atos até nesre

momento processual
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DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras c

procedimentos próprios da administração pública e os especiÍicos de cada procedimento. devent

obsen'ar os Princípios Constitucionais da Legalidade. Impessoalidade, Moralidade. Publicidade e

Eficiência. e a não observância gera efeitos e sansões nas searas administrativa. citil e penal.

conÍbrme cada caso concreto e em destàvor dos agentes legalmente responsáveis nos termos das

mesmas norrnas vigentes.
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Por conseguinte. não obstante tra de sa de licitação embasado nos termos legais

supra citados, nada obsta e se recomenda que seja formalizada e conste deste Processo

Administração, a observância dos princípios da. administração pública, da economicidade e

eficiência- demonstrando que em qualquer modalidade de licitação sempre deve ser observado e se

observa a melhor pÍoposta e aquisição para o município.

Quanto ao presente processo de licitação. temos que a Dispensa de L.icitação segue

princípios e regrâs gerais da Constituição Federal e Leí 8.666193, artigo 24. II e demais
supracitadas.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para Íinalidade
supracitada e conseqüente contratação e procedimentos pam pagamento do objeto da dispensa. enr

análise formal e legal ratifrcamos todos os atos já praticados e opinamos pelo prosseguimento
normal deste até a homologagão.
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I - OBS.: Não obstante quando da análise da documentaçâo para formação deste Processo

de Licitação, veíficar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser contratada.
tais Certidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento. por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta opomrnidade.

2 - OBS.: Todos os pedidos que demandem licitaçào na modalidade dispensa nos tennos do

artigo 24. II da Lei 8.666/93, devem ser previamente analisados pela equipe de licitação ou quem de

direito quanto à existência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso cxislu.
deve ser excluído do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação. Recomendamos

ainda que no Processo de Dispensad-e UEi@ndÉfeiá'Çonstar para coúecimento dos proponentes
que se e quando o o[ielgda tlispç$3ÍiÀdfer"fle'anft'nroaatidade de licitaçâo posterior à

Licença e o objeto.d$ig.ainaufu-Cúi&ecllo. ltgf saldoA objeto automaticamentc
absorvido pela Liciu(â\[osteriorffiirdísú ftrtrtic{ão'fls ca.flq$ua.e veriÍicar condição
mais benéfica ao erário.
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Floriano CardosoJessika

Assessor Juridi
evenne

Especial do Gabinete do Prefeito
0AB/MT -25773tO
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Pelo cr.nristo. remos e havemos que o Processo de Administrativo no 07212019 - Disntnsa rlr:
Licitação n" C3{/2019/P\{SA[.. em análise formal e lesal dos procedimentos adotados. crt:i
àrrto Dâra seguir-se os deEais atos. até homologação e. àoós bomologâção. c(,qtrtlÍà('iro _q

demais a to: atl m inistrativos.


